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IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmsru Municipal de Sobral

PAUTA DA2a REUNtÂo onolnÁRn DA coutssÃo eERMANENTE DE FINANçAS, JUsnÇA E REDAçÃo
Sexta.Feira,03 de março deâl?i

PROJETOS PARAANALISE

Proieto de Lei Complementar no 01123, de14/02t2L23.
Ementa: Dispõe sobre a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, aos idosos acima de 70
anos, aposentado e pensionista e dá outras providências.
Autoria: Vereador Francisco Linhares da Ponte "Chico Jóia,, (MDB).

Projeto de Decreto Legislativo n" 04/23, de 07tWt2023.
Ementa: Outorga o Título de Cidadania Sobralense a Priscila Rocha Magalhães, natural de Fortaleza-CE.
Autoria: Vereadora Micheline Carneiro Ibiapina (MDB); subscrito por: Francisco Linhares da ponte '.Chico
Jóia", Francisca fubeiro Azevedo Aguiar "Fransquiúa do Povo", Francisco Rogério Bezerra Amrda, José
Johnson Vasconcelos de Lima, Carlos Jandro Mendes Loiola, Tiago Ramos Vieira, Maria Socorro Brasileiro
Magalhães, Alessandra Ponte de Queiroz Miranda e lgor José Araújo Bezerra.

Projeto de Lei n" ll9/22,de20ll0l202?.
Ementa: Veda a instalação e adequação de banheiros e vestiários, em estabelecimentos públicos ou
privados, no município de Sobral, parâ uso por pessoas de sexos diferentes em locais de acesso do público
em geral, como shoppings, bares, restaurautes, superÍnercados, agências bancárias, escolas, institutás, e dá
outrâs providências.
Autoria: Vereador José Vitor Marinho Ferreira Gomes (MDB).

Projeto de L,ei n" 132/22,de l0llll2022.
Ementa: Institui no calenúário oficial de eventos do município de forma anual o FESTIL o'Festival de Teatro
Estudantil de Sobral", a ser realizado no mês de outubro.
Autoria: Vereador Raimundo Carneiro Portela (PT).

Projeto de Lei n" l34l22,de lTlll/2022.
Ementa: Dispõe sobre a doação de excedentes de alimentos para o consumo humano e combate ao
desperdício de alimentos.
Autoria: Vereador Raimundo Carneiro Portela (PT).

Projeto de Lei no 0&ll3,Mensagem no 983 de 061A2/2023.
Ementa: Dispõe sobre a denominação dos logradouros da sede do Distrito de Rafael Amrda, no Município
de Sobral-CE, na forma que indica.
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei n" 09l23,Mensagem n" 984 de 0610212023.
Ementa: Dispõe sobre a denominação dos logradouros da sede do Distrito de Bilheira, no Município de
Sobral-CE, na forma que indica.
Autoria: Poder Executivo Municipal.
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Projeto de l-ei no l0l23, Mensagem n" 985 ile 0610212A23.
Ementa: Dispõe sobre a denominação dos logradouros da sede do Distrito de São José do Torto, no
Município de Sobral-CE, na forma que indica.
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei no ll/23,Mensagem no 986 de06l02/2023.
f,menta: Dispõe sobre Feriados Municipais de Sobral, na forma que indica.
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei n" 12/23, Mensagem n" 987 de 06í02/2423.
Ementa: Autoriza e ratifica a subscrição do protocolo de intenções para constituição da Agência Reguladora
Intermunicipal de Saneamento (ARIS CE), e dá outras providências.
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei n" l5l23,de 07102/2023.
Ementa: Denomina oficialmente de Rua Maria Amélia de Sousa aartéria que indica.
Autoria: Vereador Francisco Ivonilton Camilo Cavalcante "Camilo Motos" (PDT).

Projeto de Lei n" 16123, de 1310212023.
Ementa: Institui o Programa "Direito na Escola", junto às escolas municipais do município.
Autoria: Vereador Raimundo Carneiro Portela (PT).

Projeto de Lei n" lTlZS,Mensagem 991de 13fi212023.
Ementa: Dispõe sobre a criação de logradouros da sede do Distrito de Pedra de Fogo, em Sobral-CE, e dá
outras providências.
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Projeto de Lei n" lSl23,Mensagem 992 de 13102/2023.
Ementa: Regulamenta o exercício do comércio de gêneros alimentícios sobre veículos automotores ou
estruturas do tipo trailer, denominados de food trucks, no Município de Sobral, e dá outras providências.
Autoria: Poder Executivo Municipal.

Francisco Rogério Bezena Arruda
Presidente
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